LEI Nº. 2910 DE 03 DE AGOSTO DE 2011.

Estabelece o percentual a ser suportado pelo Município, no custo total das obras de infra-estrutura, realizadas em vias públicas da sede do Município. 
Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI



Art. 1º - É o Município autorizado a assumir e suportar o percentual de 75% (setenta e cinco por cento) no valor da CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA relativo às obras de infra-estrutura (PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM E TERRAPLENAGEM), executadas pelo Poder Público Municipal, nas seguintes vias públicas, de acordo com parágrafo segundo, do artigo 8º, da Lei Municipal nº. 2763, de 24 de agosto de 2009:



I – Rua da Estação Sul – (1.380,00 m²)



II – Travessa das Azaléias (700,00 m²)



III – Rua Irma Käffer (564,00 m²)



Parágrafo Único: Na apuração do percentual estabelecido no caput deste artigo, foram observados os critérios estabelecidos no § 2º do art. 8º e art. 10, da Lei Municipal nº. 2763, de 24 de agosto de 2009.
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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